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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO: 60603/2023-CPL / OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS / CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

– FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO / CONTRATADO: 

CEARA DIESEL MECANICA GERAL - LTDA - CNPJ Nº 05.341.699/0001-

77 / / DATA DA ASSINATURA: 22/12/2023 / VIGÊNCIA: 22/12/2024 / 

AMPARO LEGAL: ART. 65 DA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

LEI 8.666 DE 21.06.93.  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO: 60601/2023-CPL / OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS / CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

– FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO / CONTRATADO: 

SEMEA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS - LTDA - 

CNPJ Nº 14.118.455/0001-10 / / DATA DA ASSINATURA: 22/12/2023 / 

VIGÊNCIA: 22/12/2024 / AMPARO LEGAL: ART. 65 DA LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI 8.666 DE 21.06.93.  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO: 52301/2023-CPL / OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI) PARA 

A PROMOÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO COM O OBJETIVO DE 

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CONGO/PB/ CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONGO – FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO / 

CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL (SENAI) - CNPJ Nº 03.775.588/0001-43 / / DATA DA 

ASSINATURA: 28/12/2023 / VIGÊNCIA: 31/12/2024 / AMPARO LEGAL: 

ART. 65 DA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI 8.666 DE 

21.06.93.  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO: 11301/2022-CPL / OBJETO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA 

MECANIZADA / CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

– FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO / CONTRATADO: 

BRE – EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ Nº 

29.218.631/0001-63 / / DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023 / VIGÊNCIA: 

29/12/2024 / AMPARO LEGAL: ART. 65 DA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, LEI 8.666 DE 21.06.93.  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00002/2023 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Adesão a Registro de Preços nº AD00002/2023, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO/PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: E ZALMA SOUZA 
LTDA - R$ 51,00; E. G. DAVID & CIA LTDA - R$ 358.670,40. 
 

Congo - PB, 26 de Dezembro de 2023 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 
  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº AD00002/2023 - 
Ata de Registro de Preços nº 00010/2023, decorrente do processo 
licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00010/2023, realizado pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Congo: 02.00 SEC. DE ADMINISTRACAO – 
SEAD, 04.122.1002.2006 MANUTER AS ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, 500. Recursos não Vinculados de Impostos , 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO , 05.00 SEC. DE EDUCACAO – SEDUC, 
12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – 
FUNDEB 30% 540. Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos, 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO, 541. 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF, 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO, 12.361.2001.2020 MANTER AS 
AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO QSE 550. Transferência do Salário 
Educação, 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO, 12.361.2001.2022 
MANTER O PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA – PDDE 551. 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro, 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO,12.361.2001.2023 MANTER AS 
ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 500. Recursos não Vinculados 
de Impostos ,3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO, 12.365.2001.2028 
MANTER AS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos, 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO, 540. 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos, 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO , 06.00 SEC. DE CULTURA, 
TURISMO, DESPORTOS E LAZER – SECT, 13.392.2006.2030 MANTER 
AS ATIVIDADES DA SECRETARIA – SECTURDES 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos, 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO, 07.00 
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONO, 
08.243.2009.2033 MANTER AS ASTIVIDADES DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ 660. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNA, 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO , 
08.244.2009.2038 MANTER AS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA (SCFV – CRAS) 660. Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – F, 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO, 08.244.2009.2039 MANTER A GESTAO DA SECRETARIA 
DE ASSISTERNCIA SOCIAL 500. Recursos não Vinculados de Impostos, 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO, 669. Outros Recursos Vinculados 
à Assistência Social, 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO, 08.00 SEC. 
DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA , 15.452.2002.2041 MANTER AS 
ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA 500. Recursos não Vinculados de 
Impostos, 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO,. VIGÊNCIA: até 
27/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: 

CT Nº 80201/2023 - 27.12.23 - E. G. DAVID & CIA LTDA - R$ 358.777,90.  
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ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10014/2023 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 10014/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO FMS DO 
CONGO/PB; ADJUDICO o seu objeto a: AUTO CAR COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 77.500,00; DANILO 
JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO PECAS E PNEUS 
LTDA - R$ 73.250,00; GRANPECAS – COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PECAS, RETIFICA E SERVICOS LTDA - R$ 49.500,00; O CEARENSE 
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - R$ 155.000,00; SEMEA COMERCIO 
DE PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA - R$ 99.500,00. 
 

Congo - PB, 02 de Janeiro de 2024 
 

JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
  

  

 

  

 ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10014/2023 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 10014/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO FMS DO CONGO/PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: AUTO 
CAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 
77.500,00; DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO 
PECAS E PNEUS LTDA - R$ 73.250,00; GRANPECAS – COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE PECAS, RETIFICA E SERVICOS LTDA - R$ 
49.500,00; O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - R$ 
155.000,00; SEMEA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA AUTOS 
LTDA - R$ 99.500,00. 
 

Congo - PB, 02 de Janeiro de 2024 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10014/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Janeiro de 2024, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Congo, Estado da Paraíba, 
localizada na Av. Ministro José Américo - Centro - Congo - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 
10014/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO FMS DO CONGO/PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - CNPJ nº 11.436.548/0001-
03. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde 
de Congo firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 10014/2023, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Congo, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

VENCEDOR: AUTO CAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
CNPJ: 14.232.777/0001-96 
TOTAL: 77.500,00 

7 - IVECO DAILY 50C17PLACAS: RLQ3B88 ANO 2019/ QSD7867 ANO 2018 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 IVECO DAILY 50C17PLACAS: RLQ3B88 ANO 2019/ QSD7867 ANO 2018 
 

UNIDADE 1 

Total do Lote 7  77.500,00 

 
VENCEDOR: DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO PECAS E PNEUS LTDA 
CNPJ: 49.223.588/0001-31 
TOTAL: 73.250,00 

6 - FIAT ARGO PLACAS: RLW5G57 ANO 2021/ SKW6F83 ANO 2023 / SKW6G33 ANO 2023 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 FIAT ARGO PLACAS: RLW5G57 ANO 2021/ SKW6F83 ANO 2023 / SKW6G33 ANO 2023 
 

UNIDADE 1 

Total do Lote 6  73.250,00 

 
VENCEDOR: GRANPECAS – COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS, RETIFICA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 04.906.156/0001-97 
TOTAL: 49.500,00 

2 - VW POLO PLACA: QSI9G06 ANO 2019 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 VW POLO PLACA: QSI9G06 ANO 2019 
 

UNIDADE 1 

Total do Lote 2  24.000,00 

  

3 - IAT MOBI PLACA QSE8294 ANO 2019 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 FIAT MOBI PLACA QSE8294 ANO 2019 
 

UNIDADE 1 

Total do Lote 3  25.500,00 

 
VENCEDOR: O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 
CNPJ: 02.044.971/0001-69 
TOTAL: 155.000,00 

1 - VW GOL PLACAS: QFT3915 ANO 2017/ RLW1C97 ANO 2021/ SKW6H03 ANO 2023 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 VW GOL PLACAS: QFT3915 ANO 2017/ RLW1C97 ANO 2021/ SKW6H03 ANO 2023 
 

UNIDADE 1 

Total do Lote 1  74.500,00 

  

5 - RENAULT MASTER PLACAS: RLQ9F17 ANO 2021 / NQG1692 ANO 2014 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 RENAULT MASTER PLACAS: RLQ9F17 ANO 2021 / NQG1692 ANO 2014 
 

UNIDADE 1 

Total do Lote 5  80.500,00 

 
VENCEDOR: SEMEA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA 

CNPJ: 14.118.455/0001-10 

TOTAL: 99.500,00 

4 - FIORINO MODIFICAR AB1 PLACAS: QSE7H88 2018 / RLY4F13 ANO 2022 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 FIORINO MODIFICAR AB1 PLACAS: QSE7H88 2018 / RLY4F13 ANO 2022 
 

UNIDADE 1 

Total do Lote 4  57.500,00 

  

8 - MERCEDES REVESCAP UTI PLACA: OEX2819 ANO 2010 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

1 MERCEDES REVESCAP UTI PLACA: OEX2819 ANO 2010 
 

UNIDADE 1 

Total do Lote 8  42.000,00 
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O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 

consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do lote registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de 
registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, 
declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e 
de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 
fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 10014/2023 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  

- AUTO CAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 
LTDA. 
CNPJ: 14.232.777/0001-96. 
lote(s): 7. 
Valor: R$ 77.500,00. 
- DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO PECAS E 
PNEUS LTDA. 
CNPJ: 49.223.588/0001-31. 
Lote(s): 6. 
Valor: R$ 73.250,00. 
- GRANPECAS – COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS, RETIFICA E 
SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 04.906.156/0001-97. 
Lote(s): 2 - 3. 
Valor: R$ 49.500,00. 
- O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. 
CNPJ: 02.044.971/0001-69. 
Lote(s): 1 - 5. 
Valor: R$ 155.000,00. 
- SEMEA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA. 
CNPJ: 14.118.455/0001-10. 
Lote(s): 4 - 8. 
Valor: R$ 99.500,00. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Sumé/pb. 
  

Congo - PB, 02 de Janeiro de 2024 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOSARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO FMS DO CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 10014/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Congo: 30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material 
de Consumo 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do Sus 
Provenientes do Gov. Federal – Custeio 3.3.90.30.01 Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Congo e: CT Nº 
61401/2023 - 03.01.24 - SEMEA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA AUTOS LTDA - R$ 99.500,00; CT Nº 61402/2023 - 03.01.24 - AUTO 
CAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 
77.500,00; CT Nº 61403/2024 - 03.01.24 - O CEARENSE DISTRIBUIDORA 
DE PECAS LTDA - R$ 155.000,00; CT Nº 61404/2023 - 03.01.24 - 
GRANPECAS - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS, RETIFICA E 
SERVICOS LTDA - R$ 49.500,00; CT Nº 61405/2023 - 03.01.24 - DANILO 
JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO PECAS E PNEUS 
LTDA - R$ 73.250,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10012/2023 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 10012/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CONGO/ PB; ADJUDICO o seu objeto a: 51.962.518 PEDRO GEORGE 
DINIS FERNANDES - R$ 134.100,00; 52.555.909 CELSON RINALDO 
BILA - R$ 87.020,00; 52.841.045 HERLEIS STEPHANIE ALVES DA SILVA 
- R$ 71.060,00; AILTON FERNANDES RIBEIRO 07112843421 - R$ 
114.400,00; ALBERTO MIKAEL DE MELO FERNANDES 10709047401 - 
R$ 35.360,00; GIONALDO NUNES DE MOURA 04779212480 - R$ 
173.560,00; JOAO URCINO DE OLIVEIRA NETO 35495153839 - R$ 
135.000,00; JOSE JAERSON DE MOURA 87277131487 - R$ 107.100,00; 
LENIVALDO JOSE DE ARAUJO 26726579802 - R$ 120.000,00; WAGNER 
CEZAR ALVES 05457132420 - R$ 135.600,00. 
 

Congo - PB, 02 de Janeiro de 2024 
 

JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
  

  

  

 ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10012/2023 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 10012/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO/ PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
51.962.518 PEDRO GEORGE DINIS FERNANDES - R$ 134.100,00; 
52.555.909 CELSON RINALDO BILA - R$ 87.020,00; 52.841.045 HERLEIS 
STEPHANIE ALVES DA SILVA - R$ 71.060,00; AILTON FERNANDES 
RIBEIRO 07112843421 - R$ 114.400,00; ALBERTO MIKAEL DE MELO 
FERNANDES 10709047401 - R$ 35.360,00; GIONALDO NUNES DE 
MOURA 04779212480 - R$ 173.560,00; JOAO URCINO DE OLIVEIRA 
NETO 35495153839 - R$ 135.000,00; JOSE JAERSON DE MOURA 
87277131487 - R$ 107.100,00; LENIVALDO JOSE DE ARAUJO 
26726579802 - R$ 120.000,00; WAGNER CEZAR ALVES 05457132420 - 
R$ 135.600,00. 
 

Congo - PB, 02 de Janeiro de 2024 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10012/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Janeiro de 2024, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Congo, Estado da Paraíba, 
localizada na Av. Ministro José Américo - Centro - Congo - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 
10012/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CONGO/ PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - CNPJ nº 11.436.548/0001-
03. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VENCEDOR: 51.962.518 PEDRO GEORGE DINIS FERNANDES 

CNPJ: 51.962.518/0001-47 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

14 Fretamento de veículo VAN para o transporte de pacientes da 
cidade do Congo/PB à cidade de Campina Grande/PB, em 
veículo com capacidade para, no mínimo 15 (quinze) 

pessoas/passageiros, com espera em qualquer dia da semana, 
percorrendo um total de – 270 km ida e volta. (O Fundo 
Municipal de Saúde do Congo – PB não se responsabiliza com 

refeições para motorista). 

 
VIAGEM 180 745,00 134.100,00 

TOTAL  134.100,00 

 
VENCEDOR: 52.555.909 CELSON RINALDO BILA 

CNPJ: 52.555.909/0001-00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

5 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de Monteiro/PB, em veículo com 
capacidade para, no mínimo, 04 (quatro) pessoas/passageiros, 

com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de 136 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo 
– PB não se responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 200 229,00 45.800,00 

9 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE, em 
veículo com capacidade para, no mínimo, 04 (quatro) 

pessoas/passageiros, com espera em qualquer dia semana, 
percorrendo um total de 128 km ida e volta. (O Fundo Municipal 
de Saúde do Congo – PB não se responsabiliza com refeições 
para motorista). 

 
VIAGEM 180 229,00 41.220,00 

TOTAL  87.020,00 

 
VENCEDOR: 52.841.045 HERLEIS STEPHANIE ALVES DA SILVA 

CNPJ: 52.841.045/0001-92 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

12 Fretamento de veículo VAN para o transporte de pacientes da 
cidade do Congo/PB à cidade de Monteiro, em veículo com 
capacidade para, no mínimo 15 (quinze) pessoas/passageiros, 

com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de 136 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo 
– PB não se responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 190 374,00 71.060,00 

TOTAL  71.060,00 

 
VENCEDOR: AILTON FERNANDES RIBEIRO 07112843421 

CNPJ: 40.426.737/0001-95 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de Campina Grande/PB, em veículo 
com capacidade para, no mínimo, 06 (seis) 

pessoas/passageiros, com espera em qualquer dia da semana, 
percorrendo um total de – 334 km ida e volta. (O Fundo 
Municipal de Saúde do Congo – PB não se responsabiliza com 

refeições para motorista). 

 
VIAGEM 220 520,00 114.400,00 

TOTAL  114.400,00 

 
VENCEDOR: ALBERTO MIKAEL DE MELO FERNANDES 10709047401 

CNPJ: 43.481.724/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

13 Fretamento de veículo VAN para o transporte de pacientes da 
cidade do Congo/PB à cidade de Sumé, em veículo com 
capacidade para, no mínimo 15 (quinze) pessoas/passageiros, 

com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de 64 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo 
PB não se responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 170 208,00 35.360,00 

TOTAL  35.360,00 

 
VENCEDOR: GIONALDO NUNES DE MOURA 04779212480 

CNPJ: 21.764.185/0001-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de Caruaru/PE, em veículo com 
capacidade para, no mínimo, 04 (quatro) pessoas/passageiros, 

com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de 242 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo 
– PB não se responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 200 398,00 79.600,00 

10 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de Sumé/PB, em veículo com 
capacidade para, no mínimo, 04 (quatro) pessoas/passageiros, 

com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de 64 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo 
PB não se responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 180 125,00 22.500,00 

11 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes para 
tratamento de microcefalia, da cidade do Congo/PB à cidade de 
Campina Grande/PB em veículo com capacidade para, no 

mínimo 04 (quatro) pessoas/passageiros, com espera em 
qualquer dia da semana, percorrendo um total de 270 km ida e 
volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo PB não se 
responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 180 397,00 71.460,00 

TOTAL  173.560,00 

 
VENCEDOR: JOAO URCINO DE OLIVEIRA NETO 35495153839 

CNPJ: 25.901.842/0001-45 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

8 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à cidade de Recife/PE, em veículo com 
capacidade para, no mínimo, 06 (seis) pessoas/passageiros, 

com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de 512 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo 
– PB não se responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 180 750,00 135.000,00 

TOTAL  135.000,00 

 
VENCEDOR: JOSE JAERSON DE MOURA 87277131487 

CNPJ: 40.801.498/0001-06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

7 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de Recife/PE, em veículo com 
capacidade para, no mínimo, 04 (quatro) pessoas/passageiros, 

com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de 512 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo 
– PB não se responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 180 595,00 107.100,00 

TOTAL  107.100,00 

 
VENCEDOR: LENIVALDO JOSE DE ARAUJO 26726579802 

CNPJ: 16.842.383/0001-85 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

4 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de João Pessoa/PB, em veículo com 
capacidade para, no mínimo, 04 (quatro) pessoas/passageiros, 

com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de 520 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do Congo 
PB não se responsabiliza com refeições para motorista). 

 
VIAGEM 200 600,00 120.000,00 

TOTAL  120.000,00 
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PREÇO PARA  
 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde 
de Congo firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 10012/2023, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Congo, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na 
correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 

8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e 
de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 
fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 10012/2023 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- 51.962.518 PEDRO GEORGE DINIS FERNANDES. 
CNPJ: 51.962.518/0001-47. 
Item(s): 14. 
Valor: R$ 134.100,00. 
- 52.555.909 CELSON RINALDO BILA. 
CNPJ: 52.555.909/0001-00. 
Item(s): 5 - 9. 
Valor: R$ 87.020,00. 
- 52.841.045 HERLEIS STEPHANIE ALVES DA SILVA. 
CNPJ: 52.841.045/0001-92. 
Item(s): 12. 
Valor: R$ 71.060,00. 
- AILTON FERNANDES RIBEIRO 07112843421. 
CNPJ: 40.426.737/0001-95. 
Item(s): 2. 
Valor: R$ 114.400,00. 
- ALBERTO MIKAEL DE MELO FERNANDES 10709047401. 
CNPJ: 43.481.724/0001-07. 
Item(s): 13. 
Valor: R$ 35.360,00. 
- GIONALDO NUNES DE MOURA 04779212480. 
CNPJ: 21.764.185/0001-80. 
Item(s): 3 - 10 - 11. 
Valor: R$ 173.560,00. 
- JOAO URCINO DE OLIVEIRA NETO 35495153839. 
CNPJ: 25.901.842/0001-45. 
Item(s): 8. 
Valor: R$ 135.000,00. 

VENCEDOR: WAGNER CEZAR ALVES 05457132420 

CNPJ: 26.566.990/0001-13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de Campina Grande/PB, em veículo 
com capacidade para, no mínimo, 04 (quatro) 

pessoas/passageiros, com espera em qualquer dia da semana, 
percorrendo um total de – 270 km ida e volta. (O Fundo 
Municipal de Saúde do Congo – PB não se responsabiliza com 

refeições para motorista). 

 
VIAGEM 200 393,00 78.600,00 

6 Fretamento de veículo para o transporte de pacientes da cidade 
do Congo/PB à Cidade de Monteiro/PB, em veículo com 

capacidade para, no mínimo, 06 (seis) pessoas/passageiros, 
com espera em qualquer dia da semana, percorrendo um total 
de – 136 km ida e volta. (O Fundo Municipal de Saúde do 
Congo – PB não se responsabiliza com refeições para 

motorista). 

 
VIAGEM 190 300,00 57.000,00 

TOTAL  135.600,00 
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gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
- JOSE JAERSON DE MOURA 87277131487. 
CNPJ: 40.801.498/0001-06. 
Item(s): 7. 
Valor: R$ 107.100,00. 
- LENIVALDO JOSE DE ARAUJO 26726579802. 
CNPJ: 16.842.383/0001-85. 
Item(s): 4. 
Valor: R$ 120.000,00. 
- WAGNER CEZAR ALVES 05457132420. 
CNPJ: 26.566.990/0001-13. 
Item(s): 1 - 6. 
Valor: R$ 135.600,00. 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Sumé/pb. 
  

Congo - PB, 02 de Janeiro de 2024 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
FRETAMENTO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO/ PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 10012/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Congo: 30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.39.01 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal 
de Saúde de Congo e: CT Nº 61201/2023 - 12.01.24 - GIONALDO NUNES 
DE MOURA 04779212480 - R$ 173.560,00; CT Nº 61202/2023 - 12.01.24 - 
WAGNER CEZAR ALVES 05457132420 - R$ 135.600,00; CT Nº 
61203/2023 - 12.01.24 - JOSE JAERSON DE MOURA 87277131487 - R$ 
107.100,00; CT Nº 61204/2023 - 12.01.24 - 51.962.518 PEDRO GEORGE 
DINIS FERNANDES - R$ 134.100,00; CT Nº 61205/2023 - 12.01.24 - 
ALBERTO MIKAEL DE MELO FERNANDES 10709047401 - R$ 35.360,00; 
CT Nº 61206/2023 - 12.01.24 - JOAO URCINO DE OLIVEIRA NETO 
35495153839 - R$ 135.000,00; CT Nº 61207/2023 - 12.01.24 - 
LENIVALDO JOSE DE ARAUJO 26726579802 - R$ 120.000,00; CT Nº 
61208/2023 - 12.01.24 - 52.555.909 CELSON RINALDO BILA - R$ 
87.020,00; CT Nº 61209/2023 - 12.01.24 - AILTON FERNANDES RIBEIRO 
07112843421 - R$ 114.400,00; CT Nº 61210/2023 - 12.01.24 - 52.841.045 
HERLEIS STEPHANIE ALVES DA SILVA - R$ 71.060,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00001/2024 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00001/2024, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 3 GRADES ARADORAS; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: L. A. LUCAS & 
CIA LTDA - R$ 59.368,00. 
 

Congo - PB, 02 de Janeiro de 2024 
 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 
  

  

 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 3 GRADES ARADORAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 04.00 SEC. DE AGRIC. 
ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE 20.606.1002.2013 
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.39.01 Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 50101/2024 - 

02.01.24 - L. A. LUCAS & CIA LTDA - R$ 59.368,00.  
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PORTARIA Nº 101/2024. 
 
DESIGNA PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E MEMBROS DE SUA EQUIPE DE APOIO, PARA 
ATUAÇÃO NAS LICITAÇÕES COM FUNDAMENTO NA LEI NO 

14.133/2021, E LEI MUNICIPAL Nº 314/2024, NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO PARA O ANO DE 2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado a Sra. ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS 
FERNANDES, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
com a finalidade de proceder aos trabalhos relacionados com o 
processamento e julgamento das licitações no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Congo, com fundamento na Lei no 14.133 de 01 de abril de 
2021 e Lei Municipal nº 314/2024, de 15 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Fica designada a equipe de apoio ao Agente de Contratação, com 
a finalidade de auxiliarem o mesmo em todas as fases do processo 
licitatório, com fundamento na legislação supracitada, sendo esta, 
composta pelos seguintes membros:  
RAFAEL DE FARIAS 
JUÇARA QUINTANS DA SILVA 
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá 
seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Congo/PB, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2024 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº. 52101/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO. 

CONTRATADO: CFR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Terceira do Contrato Inicial, em 
conformidade com o Art. 65, §1º, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Acréscimo e Supressão de valores. Valor do Acréscimo: R$ 

876.097,42 (OITOCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, NOVENTA E SETE 

REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS). Valor da Supressão: R$ 

1.730.387,57 (UM MILHÃO, SETECENTOS E TRINTA MIL, TREZENTOS 

E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2024 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO: 60601/2022-CPL / OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, SENDO 

PODAS DE ÁRVORES E ENTULHOS DISVERSOS, PRODUZIDOS NA 

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DO CONGO/PB/ CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – FLÁVIA EMANOELA SOUSA 

PEREIRA QUIRINO / CONTRATADO: JOSÉ GEOVÁSIO FERNANDES 

DA SILVA - ME - CNPJ Nº 14.991.955/0001-62 / VIGÊNCIA: 04/01/2025 / 

DATA DA ASSINATURA: 26/12/2023 / AMPARO LEGAL: ART. 65 DA 

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI 8.666 DE 21.06.93.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

EXTRATO DE ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
CONTRATO: 20701/2023-CPL / OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS, NO MUNÍCIPIO DO 
CONGO/PB CONFORME PROJETO BÁSICO / CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – FLÁVIA EMANOELA SOUSA 
PEREIRA QUIRINO / CONTRATADO: LUZAX ENGENHARIA E 
SERVIÇOS – LTDA – CNPJ Nº 45.340.589/0001-05 / VIGÊNCIA: 
29/02/2024 / DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 / AMPARO LEGAL: 
ART. 65 DA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, LEI 8.666 DE 
21.06.93.  
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PORTARIA Nº 001/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Designar, JOSEFA SANDRA FERREIRA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 273.532.668-30, RG nº 3.5203119-0 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo 
SM-01, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 002/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Exonerar, conforme pedido em requerimento de n° 001/2024, a 
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA CARDOSO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 095.656.304-05, RG nº 3.867.019 
SSP/PB, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada através 
da portaria  nº 071/2016, matricula nº 1201863.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 003/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSE VANDERLEY BEZERRA DA SILVA, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF 052.607.084-66, RG nº 2882175 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 
Símbolo SM-01. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 

PORTARIA Nº 004/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, LENILSON BEZERRA DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 991.430.114-20, RG nº 1.840.619 SSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
Símbolo SM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 005/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, IANELLY DA SILVA COSTA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 065.540.464-37, RG nº 3.376.647 SSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS, Símbolo SM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 006/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ BEDEU DE FARIAS QUIRINO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF 095.403.124-50, RG nº 3.652.438 
SDS/PB, ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Símbolo SM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 007/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Designar, JOSEFA SIVANILDA SIQUEIRA SANTOS, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF 021.500.924-09, RG nº 5.159.351 
SSP/PE, ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENO ECONÔMICO, Símbolo 
SM-01, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 008/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Designar, MARIA DE FATIMA ARAUJO PEREIRA, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF 039.776.374-36, RG nº 2.146.239 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO, DESPORTOS E LAZER, Símbolo SM-01, nos 
termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 009/2024 
 
NOMEIA PARA O EXERCICIO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO, NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear a Comissão do Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 001/2024. 
Art.2º- Designar o Senhor FRANCISCO SOLON DE FARIAS, para exercera função 
de PRESIDENTE DA COMISSÃO, com a finalidade de proceder aos trabalhos 
relacionados ao processamento e julgamento do Processo Seletivo. 
Art.3º- Ficam designados os Membros da Comissão com a finalidade de auxiliarem o 
Presidente durante o Processo Seletivo: 

• ANDREYTON KALBY OLIVEIRA PEREIRA 

• JOSÉ JOMÁRIO DE SOUSA 
Art.4º- O presidente e os membros da Comissão receberão Assessoria Jurídica da 
Procuradoria Municipal. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 010/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ABDIAS RAMOS DE OLIVEIRA FILHO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 691.270.004-78, RG nº 1367011 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo SM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 011/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JUÇARA QUINTANS DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 070.525.834-37, RG nº 3.205.291 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E FINANÇAS- lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo 
DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 012/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, RAFAEL FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF Nº 128.871.924-85, RG nº 4.317.527 SDS/PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 013/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Designar, ANA RITA JORDÃO PEREIRA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 862.405.104-59, RG nº 4.464.172 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETORA ESCOLAR, de acordo com o 
Processo Seletivo, Edital n°002/2023, com carga horaria de 40h semanais, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DE-02, 
nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 014/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Designar, DANIEL ANTÔNIO CORDEIRO ERMIRO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 053.889.274-90, RG nº 6.094.698 
SDS/PE, ao Cargo Comissionado de DIRETOR ESCOLAR, de acordo com 
o Processo Seletivo, Edital n°002/2023, com carga horaria de 40h 
semanais, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo 
DE-02, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 015/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSEFA ISABEL DE FREITAS LOURENÇO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 106.217.484-47, RG nº 3.868.316 
SDS/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR, 
de acordo com o Processo Seletivo, Edital n°002/2023, com carga horaria 
de 40h semanais, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Símbolo DA-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 016/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MARIA DO CARMO OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 569.994.294-72, RG nº 1.207.693 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR, de acordo com 
o Processo Seletivo, Edital n°002/2023, com carga horaria de 40h 
semanais, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo 
DA-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 017/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ERIMAR FERREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF Nº 037.537.484-12, RG nº 1.975.935 SSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 018/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JAILSON LEMOS DE QUEIROZ, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 075.817.374-11, RG nº 3.339.974 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
ABASTECIMENTO RURAL- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 019/2024. 
 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOAQUIM FERNANDES DE SOUSA, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 051.362.924-66, RG nº 1.777.203 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
MATADOURO PÚBLICO- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 020/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ROMULO GONÇALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 953.012.914-91, RG nº 465222 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 021/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, IZABELLE JORDANIA FERREIRA AGUIAR, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 100.608.014-76, RG nº 3.750.193 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISAO DE 
PECUARIA - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 

PORTARIA Nº 022/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ TARCISIO BATISTA CÉSAR, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 040.819.264-09, RG nº 2.521277 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR E ORGANICA- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 
AMBIENTE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 023/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANAILDO FIRMINO ALVES, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 268.940.208-41, RG nº 1.856.678 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PESCA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 024/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, PEDRO ISLAN DE FARIAS SILVA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 268.940.208-41, RG nº 1.856.678 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
DE ABATE DE ANIMAIS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 
Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 025/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ VITORIO DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 100.566.924-47, RG nº 3.750.361 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE MAQUINAS 
PESADAS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 026/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOZETE RODRIGUES DA SILVA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 027.223.784-18, RG nº 2.213.797 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 
AMBIENTE, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 027/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ARTHUR SOUZA MARTINS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 154.758.394-09, RG nº 4.777.512 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA À ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS - lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 028/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ JOAQUIM DE LIMA NUNES, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 027.364.724-54, RG nº 2.072.769 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE HABITAÇÃO 
POPULAR- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 029/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 805.930.034-20, RG nº 1.530.223 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE ESTRADAS VICINAIS E 
RODAGENS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 030/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ NILTON RODRIGUES DE MELO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 094.403.947-22, RG nº 23546585-3 
SSP/RJ, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 031/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, VALDEMIR JOÃO TORRES, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 888.269.104-72, RG nº 4.431.743 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 032/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ADRIANA DE AMURIM DA SILVA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 042.887.904-76, RG nº 1.856.724 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 033/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JEFFSON DHONES FERREIRA NASCIMENTO, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 096.720.174-80, RG nº 3.766.765 
SDS/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE E TRAFEGO- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 034/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, GERONIMO DE ARAUJO, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 044.714.764-16, RG nº 2.301.171 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
FISCALIZAÇÃO OBRAS PÚBLICAS- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 035/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MARCOS ANTONIO FERNANDES DE MOURA, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 033.616.034-80, RG nº 1.729.884 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
CEMITÉRIOS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 036/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOÃO BATISTA DE LIMA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 055.921.244-57, RG nº 2.754.815 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 037/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANTÔNIO DE FREITAS DEODATO, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 092.703.224-94, RG nº 3.868.187 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE CONTROLE 
DOS TRANSPORTES- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 038/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MARIA JOSÉ LEMOS TORRES, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 121.614.864-38, RG nº 3.868.529 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE PRÉDIOS E 
PRAÇAS PÚBLICAS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 039/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ ROMERO DE MOURA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 675.476.054-00, RG nº 4.775.303 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
SINALIZAÇÃO E CONTROLE DE TRAFEGIO- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 040/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, REGINALDO LOPES DE SOUSA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 024.275.954-89, RG nº 952561 SDS/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA- 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo 
CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 041/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JERFESSON RIBEIRO GALDINO DE FARIAS, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 088.876.724-32, RG nº 3.557.360 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
CONTROLE DE ZOONOSE- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 042/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 107.111.624-09, RG nº 
3.557.360 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de CHEFE DE GABINETE-, 
Símbolo CG-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 043/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ ERIONALDO ALVES DA SILVA, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 053.748.144-35, RG nº 3.557.360 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
CULTURA E TURISMO - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO, DESPORTOS E LAZER, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 044/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1º- Nomear, JOÃO DAVI FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF Nº 705.009.914-72, RG nº 3.144.852 SDS/PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo DD-
02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 045/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MARIA LUCILENE DE SOUSA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 028.118.524-76, RG nº 2.300.504 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE 
IMUNIZAÇÃO- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo 
CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 046/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, NATALIA MARIA DOS SANTOS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 122.851.494-17, RG nº 4.046.770 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE 
TRANSPORTE DA SAÚDE - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 047/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, NATELSON CARDOSO DE LAGOS, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 044.917.154-08, RG nº 2.754.945 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE SAÚDE DO 
IDOSO- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 048/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, KLAYTON RIDELMENDES DE LAGOS, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 046.766.654-47, RG nº 2.944.697 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
DESPORTO E LAZER - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 049/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANA LUCIA CÉSAR LINS SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 107.111.564-25, RG nº 3.868.190 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 050/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANGELICA NUNES DOS SANTOS, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 111.558.754-43, RG nº 3.918.725 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo 
CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 051/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANTÔNIO NUNES DE ARAUJO FILHO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 105.809.634-62, RG nº 3.882.497 
SSP/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 052/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, GIMINIANO DE AMORIM NETO, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 053.265.524-93, RG nº 2.754.762 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DOS ESF’S - 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 053/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ GILVAN FERNANDES, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 075.875.954-14, RG nº 2.301.196 SSP/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 054/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, SEBASTIÃO JOÃO DE FARIAS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 861.590.624-68, RG nº 4.456.152 SSP/PE, ao 
Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 055/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ADRIANO ALVES OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 012.523.114-86, RG nº 6.620.151 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO AO 
IDOSO- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 056/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MARIA ELENA GONÇALVES FEITOSA, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 056.931.354-62, RG nº 3.092.395 
SDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 057/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MYRELLE ALVES DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 703.991.724-67, RG nº 4.119.201 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE SAÚDE 
BUCAL E ODONTOLOGIA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 058/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANA MERCIA FERNANDES RIBEIRO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 097.487.434-54, RG nº 3.962.860 
SDS/PB, ao Cargo Comissionado de TESOUREIRA, Símbolo TS-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 059/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, VALQUIRIA DE FARIAS LIMA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 703.991.884-60, RG nº 4.426.311 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE RECEITAS, 
TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 060/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, CICERO SOUZA DE LIMA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 945.125.074-34, RG nº 4.774.896 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE ESTOCAGEM 
E DISTRIBUIÇÃO- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 

 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2024 
 

PORTARIA Nº 061/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ GONÇALVES FILHO, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 991.455.704-00, RG nº 37641697 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO AO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO E PEQUENA EMPRESA- lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 062/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MARCIA LOURENÇO SANTANA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 063.681.834-97, RG nº 3.082.348 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE FARMACIA 
BÁSICA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-
03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 063/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, LAUDEMIRO ARAÚJO DE SOUSA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 066.983.218-93, RG nº 1.110.003 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
FREQUENCIA, FOLHA DE PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES SOCIAIS- 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-
03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 064/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, VALDEMAR BEZERRA NETTO, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 114.782.164-09, RG nº 4.476.857 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
REFLORESTAMENTO E MEIO AMBIENTE- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 
AMBIENTE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 065/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ERINALDO DE MOURA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 098.127.694-63, RG nº 3.423.789 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
ALMOXARIFADO, COMPRAS E SERVIÇOS - lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 066/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MARCILIO BRAZ DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 040.936.514-93, RG nº 2.301.289 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 067/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, GILVAN NORBERTO QUIRINO MARTINS, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 032.749.707-60, RG nº 10183357-1 
SECC/RJ, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
CADASTRO MERCANTIL E IMOBILIÁRIO lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 068/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, GABRIELLE FARIAS DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 072.716.904-17, RG nº 3.375.052 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE 
DOCUMENTOS, ARQUIVOS E PROTOCOLOS- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 069/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, CARLOS EDUARDO ALVES DE MELO JÚNIOR, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF Nº 130.293.154-79, RG nº 4.476.863 
SDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 070/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ROSEMERE FERREIRA DA SILVA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF Nº 041.329.654-73, RG nº 2.301.229 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE CONTROLE 
DE DOENÇAS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo 
CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 071/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, JOSÉ JUNIOR DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF Nº 058.987.044-00, RG nº 3.842.429 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 001/2024 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

CONGO E JOSEFA ALMEIDA DA SILVA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira 

Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante 

denominado MUNICÍPIO, e JOSEFA ALMEIDA DA SILVA, pessoa física, residente domiciliada na Rua Senador Rui 

Carneiro, s/n, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF sob o n° 049.421.458-99, RG n° 37.584.164-7 SSP/SP, a seguir 

denominada LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas 

seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado à rua José Lucas Irmão, 

para sediar a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente, da Prefeitura Municipal de 

Congo-PB. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as mesmas 

serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja vista a supremacia 

deste sobre o interesse privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do termo de 

entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em lei, até o 

limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de 

R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária e/ou cheque 

nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de contrato, a 

ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a conferência dos valores 

designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência 

de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do CONTRATADO, 

conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do 

presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, 

as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 

fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do contrato, in loco, 

e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do contrato. O gestor do contrato 

considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver nenhuma manifestação contrária feita pela 

mesma. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE 

3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste contrato, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 

Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  objeto  

contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei 

Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao contratado o 

exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Congo, 01 de janeiro de 2024 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

LOCATÁRIO 

 

JOSEFA ALMEIDA DA SILVA 

LOCADORA 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 002/2024 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A SECREATARIA DE CULTURA, TURISMO, 
DESPORTOS E LAZER –SECTURDES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA, CONGO-PB - ART. 74, 
INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA, 
pessoa física, residente domiciliado no Sítio Tapera, Zona Rural, Congo-PB, inscrito no CPF sob o nº 
126.325.244-98, RG n° 4.226.160 SDS/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, 
têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua Vicente 
Nogueira Batista, s/n, Centro, Congo-PB, com área edificada de 6m de frente por 18m de fundos, para sediar 
a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desportos e Lazer, configurando assim o interesse público pelo 
local. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 
valor de R$ 3.240,00 (três mil e duzentos e quarenta reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  
objeto  contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
ANTÔNIO CARLOS RAMOS DA SILVA 

LOCADOR 

04.00 SEC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE 

20.606.1002.2013 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

06.00 SEC. DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 

13.392.2006.2030 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA - SECTURDES 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 003/2024 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-

CAPS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E 

GEORGIA FERNANDES DA SILVA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira 

Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante 

denominado MUNICÍPIO, e GEORGIA FERNANES DA SILVA, pessoa física, residente domiciliada na Rua Pedro Lucas 

Irmão, Centro, Congo-PB, inscrita no CPF. Sob o n° 265.946.138-47, RG n° 32.166.315-5 SSP/PB, a seguir denominada 

LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes 

cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua Joaquim Alves 

Tiu, medindo 12x12m para sediar o Centro de Atenção Psicossocial-CAPS, configurando assim o interesse público pela 

locação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as mesmas 

serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja vista a supremacia 

deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do termo de 

entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato.  

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em lei, até o 

limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 

9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária e/ou cheque 

nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de contrato, a 

ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a conferência dos valores 

designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência 

de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do CONTRATADO, 

conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do 

presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, 

as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 

fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do contrato, in loco, 

e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do contrato. O gestor do contrato 

considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver nenhuma manifestação contrária feita pela 

mesma. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 

CONTRATANTE. 

3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste contrato, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 

Contratada.    
 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  objeto  

contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei 

Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao contratado o 

exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

LOCATÁRIO 

 

GEORGIA FERNANDES DA SILVA 

LOCADOR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 004/2024 
  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E FRANCIALINE SALES DE 
SOUZA FEITOZA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e FRANCIALINE SALES DE SOUZA FEITOZA, 
pessoa física, residente domiciliada na Rua Ministro José Américo, Centro, Congo-PB, inscrita no CPF sob o 
n° 068.141.424-30, RG n° 3.158.938 SDS/PB, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este 
subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado à Rua Ministro 
José Américo, medindo 4x12 m, para sediar a sede do Conselho Tutelar do município de Congo-PB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  
objeto  contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
FRANCIALINE SALES DE SOUZA FEITOZA 

LOCADOR 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.2011.2051 MANTER AS ATIVIDADES DO CAPS 

600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do SUS Provenientes do Gov. Federal - Custeio 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

08.243.2009.2034 MANTER. AS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 005/2024 

  

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM TERRENO PARA SEDIAR O ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E NEUSA JORDÃO NOGUEIRA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI 

FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira 

Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante 

denominado MUNICÍPIO, e NEUSA JORDÃO NOGUEIRA, pessoa física, residente domiciliada na Rua Senador Rui 

Carneiro, Centro, Congo-PB, inscrita no CPF sob o n° 361.657.014-68, RG n° 72792 SSP/PB, a seguir denominada 

LOCADORA, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um abatedouro Público Municipal, situado 

na rua João de Sousa Lima, Centro, Congo-PB, com área edificada de 25m de frente por 24m de fundos, para sediar um 

Matadouro Público Municipal, configurando assim o interesse público pela locação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as mesmas 

serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja vista a supremacia 

deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do termo de 

entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em lei, até o 

limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 

7.200,00 (sete mil e seiscentos reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária e/ou cheque 

nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de contrato, a 

ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a conferência dos valores 

designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência 

de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do CONTRATADO, 

conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do 

presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, 

as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 

fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do contrato, in loco, 

e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do contrato. O gestor do contrato 

considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver nenhuma manifestação contrária feita pela 

mesma. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 

CONTRATANTE. 

3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste contrato, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 

Contratada.    
 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  objeto  

contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei 

Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao contratado o 

exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

LOCATÁRIO 
 

NEUSA JORDÃO NOGUEIRA 

LOCADOR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 006/2024 
  

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ONGO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E 
ADENILDO GOMES DE FARIAS, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e ADENILDO GOMES DE FARIAS, pessoa 
física, residente domiciliado na Rua Ministro José Américo, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF sob o n° 
978.303.304-25, RG n° 1.530.222 SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, 
têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua Vicente 
José Bezerra, Centro, Congo-PB, com área edificada de 12m de frente por 30m de fundos, totalizando 360m, 
para sediar o Centro de Profissionalização da Indústria Têxtil da Prefeitura Municipal de Congo-PB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o 
valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  
objeto  contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
ADENILDO GOMES DE FARIAS 

LOCADOR 

04.00 SEC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE 

20.606.1002.2013 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

08.243.2009.2039 MANTER A GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 007/2024 

  

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

CONGO E JOSÉ CLEMENTE DO BOMFIM, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia Emanoela Sousa Pereira 

Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante 

denominado MUNICÍPIO, e JOSÉ CLEMENTE DO BOMFIM, pessoa física, residente domiciliado na Rua José de 

Oliveira Marcolino, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF sob o n° 409.321.504-97, RG n° 980.161 SSP/PB, a seguir 

denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas 

seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, medindo 108 metros quadrados, 

para funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as mesmas 

serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja vista a supremacia 

deste sobre o interesse privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do termo de 

entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em lei, até o 

limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 450,00 (quatrocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária e/ou cheque 

nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de contrato, a 

ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a conferência dos valores 

designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência 

de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do CONTRATADO, 

conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do 

presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, 

as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 

fiscalização. 

§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do contrato, in loco, 

e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do contrato. O gestor do contrato 

considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver nenhuma manifestação contrária feita pela 

mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 

2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 

CONTRATANTE. 

3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste contrato, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 

Contratada.    

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

b) Cumprir os termos do Contrato 

c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  objeto  

contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei 

Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao contratado o 

exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

LOCATÁRIO 

 

JOSÉ CLEMENTE DO BOMFIM 

LOCADOR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 008/2024 
  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS POPULARES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
CONGO E JOSÉ MARCOLINO NETO, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e JOSÉ MARCOLINO NETO, pessoa física, 
residente domiciliado na Rua Vicente Nogueira Filho, inscrito no CPF sob o n° 063.788.234-21, RG n° 
2.301.155 SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm entre si justo e 
convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado a Rua José 
Queiroz de Freitas, com área edificada de 9,5m de frente por 6.0m de fundos, para sediar o Espaço do Centro 
de Comercialização de Produtos Populares. Ficando as adequações no prédio para funcionamento do objeto 
por conta da Prefeitura Municipal de Congo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de 
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no 
trato de qualquer interesse da CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a 
execução dos serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou má interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  objeto  
contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
JOSÉ MARCOLINO NETO 

LOCADOR 

07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

08.243.2009.2039 MANTER A GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

06.00 SEC. DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 

13.392.2006.2030 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA - SECTURDES 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 009/2024 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ESPAÇO DE SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
CONGO E JOSEFA MARIA FEITOZA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e JOSEFA MARIA FEITOZA, pessoa física, 
residente domiciliada na Rua Ministro José Américo, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF sob o n° 
037.596.628.54, RG n° 295.559 SSP/PB, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este subscreve, 
têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado na Av. Dr. 
Vicente Nogueira Batista, Centro, Congo-PB, com área edificada de 10 m de frente por 20 m de fundos, para 
sediar o Espaço do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Ficando as adequações no Prédio 
para funcionamento do objeto por conta da prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  
objeto  contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
JOSEFA MARIA FEITOZA 

LOCADOR 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 010/2024 
  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DE DEPOSITO DE MATERIAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO 
E MARIA ELIANE RAMOS FEITOZA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e MARIA ELIANE RAMOS FEITOZA, pessoa 
física, residente domiciliada na Rua Moisés Conegundes de Oliveira, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF sob 
o n° 062.526.834-26, RG n° 2.302.026 SDS/PB, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este 
subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, situado a Rua Moisés 
Conegundes de Oliveira, com área edificada de 6m de frente por 20m de fundos, para sediar o 
Espaço/Deposito de matérias, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  
objeto  contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
MARIA ELIANE RAMOS FEITOZA 

LOCADOR 

07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

08.244.2009.2038 MANTER AS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCFV – CRAS) 

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 

15.452.2002.2041 MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 011/2024 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-
SEINFRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E MANOEL CRISMERIO PEREIRA DOS 
SANTOS, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e MANOEL CRISMERIO PEREIRA SANTOS, 
pessoa física, residente domiciliado na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF sob o 
n° 380.445.364-34, RG n° 868.886 SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, 
têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua 
Deputado Álvaro Gaudêncio, para sediar a Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEINFRA. Configurando 
assim, o interesse público pela locação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de 
R$ 9.600,00 (sete mil e duzentos reais) 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades  na  execução do  
objeto  contratado,  fixando¬-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
MANOEL CRISMERIO PEREIRA DOS SANTOS 

LOCADOR 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 012/2024 
  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O ALMOXARIFADO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONGO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E FABRICIA DE SOUZA 
SILVA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e FABRICIA DE SOUZA SILVA, pessoa física, 
residente domiciliada na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF sob o n° 
056.827.484-92, RG n° 6.271.841 SSP/PE, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este subscreve, 
têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua 
Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-PB, para sediar o Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Congo-PB. 
Configurando assim, o interesse público pela locação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades  na  execução do  
objeto  contratado,  fixando¬-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
FABRICIA DE SOUZA SILVA  

LOCADOR 
 

08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 

15.452.2002.2041 MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

02.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD 

04.122.1002.2006 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 013/2024 
  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DO PROGRAMA “JANTA 
DO POVO” DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E MARIA EDILENE DE QUEIROS 
FARIAS, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e MARIA EDILENE DE QUEIROS FARIAS, 
pessoa física, residente domiciliada no Sítio Riacho dos Cavalos, Congo-PB, inscrita no CPF sob o n° 
675.356.404-78, RG n° 349.415.808 SSP/SP, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este 
subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua Vicente 
José Bezerra, Centro, Congo-PB, medindo 16 x 20 metros de fundo, para sediar o Programa “Janta do Povo” 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico. Configurando assim, o 
interesse público pela locação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) 
 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades  na  execução do  
objeto  contratado,  fixando¬-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
MARIA EDILENE DE QUEIROS FARIAS 

LOCADOR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 014/2024 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO - CAEE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E ANASIENE DA SILVA 
SOUZA, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e ANASIENE DA SILVA SOUZA, pessoa física, 
residente domiciliada na Rua Emídio Lucas da Silva, Centro, Congo-PB, inscrita no CPF sob o n° 
090.592.944-67, RG n° 5.784.855 SSP/PE, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este subscreve, 
têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua 
Deputado Jacinto Dantas, medindo 11 metros de frente por 19 metros de fundo, para o funcionamento do 
Centro de Atendimento Especializado - CAEE. Configurando assim, o interesse público pela locação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades  na  execução do  
objeto  contratado,  fixando¬-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
ANASIENE DA SILVA SOUZA 

LOCADOR 

07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

08.241.2009.1020 IMPLANT. DO PROGRAMA COZINHA COMUNITARIA – JANTA DO POVO 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

05.00 SEC. DE EDUCAÇÃO – SEDUC 

12.361.2001.2019 MANTER ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

540 Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

541 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 015/2024 
  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A EXTENSÃO DO SCFV – AULAS DE JIU-
JITSU DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ONGO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E 
JOSÉ NUNES NETTO, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e JOSÉ NUNES NETTO, pessoa física, 
residente domiciliado na Rua Ministro José Américo, s/n, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF sob o n° 
543.571.104-59, RG n° 564.228 SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm 
entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua Vicente 
Ministro José Américo, Centro, Congo-PB, com área edificada de 6 m de largura frente por 20,5 m de 
comprimento e 7 m de fundos, totalizando 165 m², para sediar a extensão do SCFV – aulas de Jiu-Jitsu. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), totalizando, nos 12 (doze) 
meses, o valor de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  
objeto  contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
JOSÉ NUNES NETTO 

LOCADOR 

 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 016/2024 
  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR O ESPAÇO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E ANA JENEVIEVE FEITOZA, CONGO-PB - ART. 74, 
INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO DE CONGO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Dr. Vicente Nogueira Batista, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.870.164/0001-81, neste ato representado por sua Prefeita, Flávia 
Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, s/n, 
Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e ANA JENEVIEVE FEITOZA, pessoa física, 
residente domiciliada na Rua Ministro José Américo, Centro, Congo-PB, inscrita no CPF sob o n° 
032.623.414-44, RG n° 2.301.326 SSDS/PB, a seguir denominado LOCADORA, que, ao final, este subscreve, 
têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua Ministro 
José Américo, Centro, Congo-PB, medindo 5,00 x 25,50 m de fundos, para sediar o espaço do Programa 
Criança Feliz da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades na execução do  
objeto  contratado,  fixando-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
 Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
LOCATÁRIO 

 
ANA JENEVIEVE FEITOZA 

LOCADOR 

07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

08.244.2009.2038 MANTER AS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCFV – CRAS) 

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 017/2024 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A CASA DE APOIO, DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CONGO-PB, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E MARIA PEREIRA 
DE FARIAS, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Ministro José Américo, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.436.548/0001-03, neste ato representado por sua gestora Josefa 
Sandra Ferreira, brasileira, solteira, CPF sob o nº 273.532.668-30 e RG nº 352.031.190, doravante 
denominado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e MARIA PEREIRA DE FARIAS, pessoa física, residente 
domiciliada na Rua Oswaldo Saad, Nº 295, Jardim Scandia, Taboão da Serra, São Paulo-SP, inscrito no CPF 
sob o n° 086.901.608-33, RG n° 5.541.383-4 SSP/SP, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, este 
subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado a Rua Moisés 
Conegundes de Oliveira, medindo 10 metos de largura (frente e fundos) por 21 metros de comprimento, para 
sediar a casa de apoio municipal. Configurando assim, o interesse público pela locação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). Sendo descontados mensalmente valores correspondentes aos gastos com 
adaptações/reformas do local (especificamente pintura e gesso), conforme se apresentar em nota fiscal 
anexada a este instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
CNPJ sob o nº: 11.436.548/0001-03. 
 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades  na  execução do  
objeto  contratado,  fixando¬-lhe  prazo para as devidas correções; 
 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA 
LOCATÁRIO 

 

MARIA PEREIRA DE FARIAS 
LOCADOR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 018/2024 
  
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA SEDIAR A CLÍNICA VETERINÁRIA MUNICIPAL, DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E 
ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA CHAVES DE MELO, CONGO-PB - ART. 74, INCISO V, DA LEI FEDERAL 
N° 14.133/21 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Ministro José Américo, s/n, Congo- 
Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.436.548/0001-03, neste ato representado por sua gestora Josefa 
Sandra Ferreira, brasileira, solteira, CPF sob o nº 273.532.668-30 e RG nº 352.031.190, doravante 
denominado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA CHAVES DE MELO, 
pessoa física, residente domiciliada na Rua Luiza Ursino de Oliveira, s/n, Área Rural, Congo-PB, inscrito no 
CPF sob o n° 805.012.734-68, RG n° 1.856.669 SSDS/PB, a seguir denominada LOCADORA, que, ao final, 
este subscreve, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel situado no Bairro 
Prado, com terreno com área de 7.812 m² e imóvel medindo 6 x 12 metros de fundo, para sediar a Clínica 
Veterinária Municipal. Configurando assim, o interesse público pela locação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato e seus anexos, as 
mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar o interesse público, haja 
vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) doze meses, contados a partir da data de assinatura do 
termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
O valor do aluguel mensal será de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária 
e/ou cheque nominativo, obedecendo ao calendário de pagamento da Prefeitura. 
CNPJ sob o nº: 11.436.548/0001-03. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e gestor de 
contrato, a ser oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual efetuará a 
conferência dos valores designados no recibo de Prestação de Serviços e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e Liquidação para que se proceda ao 
pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
CONTRATADO, conforme descrito na Cláusula Oitava deste contrato. 
§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou reduzirá, em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO sobre eventuais faltas que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
§4°. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o acompanhamento e execução do 
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
1- Prestar serviços com qualidade e eficiência. 
2- Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE. 
3- O valor deste contrato será completo e suficiente para a execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da Contratada.    
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
b) Cumprir os termos do Contrato 
c) Notificar o CONTRATADO, caso sejam constatadas eventuais irregularidades  na  execução do  
objeto  contratado,  fixando¬-lhe  prazo para as devidas correções; 
 
CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 
Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da 
Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta 
dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 
contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo, 01 de janeiro de 2024. 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA 
LOCATÁRIO 

 

ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA CHAVES DE MELO 
LOCADOR 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2011.2046 MANTER GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2011.2046 MANTER GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 001/2024 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E JULIO CESAR MELO DA COSTA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, 

Centro, Congo-PB, CNPJ n° 08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, 
CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JULIO CESAR MELO DA COSTA, 
inscrito sob o CPF nº 095.296.234-96 e RG nº 3.868.549, residente e domiciliado na Rua Chateaubriand Pereira, Centro, Congo-PB, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 125 FAN KS, Placa: PF09F21, Combustível: gasolina. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo: 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 

termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 

que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 
do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 

e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições; 

f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 
sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 
atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 

Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;  

h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 

Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 
condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 

ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviç os, até o respectivo 

limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
  

Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 
JULIO CESAR MELO DA COSTA 

LOCADOR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 002/2024 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E FERNANDA DA SILVA RIBEIRO, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, 

Centro, Congo-PB, CNPJ n° 08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, CPF 
nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FERNANDA DA SILVA RIBEIRO, inscrita sob 
o CPF nº 092.411.114-37 e RG nº 3.634.095, residente e domiciliada na Rua José de Oliveira Marcolino, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente 

CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 160 FAN ESDI, Placa: PCX3026-PE, Combustível: álcool/gasolina. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pe la última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo: 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 

termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 

que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 
do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 

e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições; 

f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 
sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 

  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;  
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 

atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  

i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 

h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 
condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,  nos casos previstos na 

legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 
limite fixado na legislação aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelec ido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 

 
Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
LOCATÁRIO 

 

FERNANDA DA SILVA RIBEIRO 
LOCADOR 

 

08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 

15.452.2002.2041 MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

04.00 SEC. DE AGRICULTURA, ABAST., PESCA E MEIO AMBIENTE 

20.606.1002.2013 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2024 
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 003/2024 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E JOSENILSON DE MOURA, PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, 
Centro, Congo-PB, CNPJ n° 08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, 
CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSENILSON DE MOURA, inscrito sob 

o CPF nº 727.284.774-34 e RG nº 1.252.824 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Projetada III, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB, atendendo as necessidades de deslocamento dos professores que lecionam na Zona Rural do 

Município, especificamente Carmo e Riachão. 
Veículo: Moto – Honda CG 125 FAN KS, Placa: KMH6364, Combustível: gasolina. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 

técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do município de Congo: 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condiç ões e hipóteses 

previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 

do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 

sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 

atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;  
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  

i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 

h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 
condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 

limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
 

Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 
JOSENILSON DE MOURA 

LOCADOR 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 004/2024 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E MARIA MEYRIELE BASÍLIO CAMPOS, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, 

Centro, Congo-PB, CNPJ n° 08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, CPF 
nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIA MEYRIELE BASÍLIO CAMPOS, 
inscrita sob o CPF nº 117.462.614-39 e RG nº 4.058.499 SSDS/PB, residente e domiciliada na Rua Manoel Firmino da Silva, Centro, Congo-PB, 

doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 

Veículo: Moto – Honda NXR 150 BROS ES, Placa: PFF7F23, Combustível: gasolina. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 

mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pe la última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do município de Congo: 
08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
15.452.2002.2041 MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 

do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 

sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;  
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 
atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 

j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 

condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,  nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 
limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 

objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelec ido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
  

Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 
MARIA MEYRIELE BASÍLIO CAMPOS 

LOCADOR 

 
 
 

 
 
 

05.00 SEC. DE EDUCACAO – SEDUC 

12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

540 Transf. do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

12.361.2001.2023 MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2024 
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 005/2024 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E CLAUDIANO BARBOSA DA SILVA, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, 

Centro, Congo-PB, CNPJ n° 08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, 
CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CLAUDIANO BARBOSA DA SILVA, 
inscrito sob o CPF nº 062.588.794-45 e RG nº 3.228.496 SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua Deputado Jacinto Dantas, Centro, Congo-PB, 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 

Veículo: Moto – Honda CG 125 FAN, Placa: KIW1I52, Combustível: gasolina. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 

mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do município de Congo: 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condiç ões e hipóteses 
previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 

do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 

sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 

e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 
atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;  
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 

j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 

condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 
limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
 

Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 
CLAUDIANO BARBOSA DA SILVA 

LOCADOR 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 007/2024 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E QUITÉRIO FERREIRA DE LIMA, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, 

Centro, Congo-PB, CNPJ n° 08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, CPF 
nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado QUITÉRIO FERREIRA DE LIMA, inscrito sob 
o CPF nº 067.619.494-08 e RG nº 2.754.951 SSP/PB, residente e domiciliado no Sítio Mulungu, Zona Rural, Congo-PB, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO, DESPORTOS E LAZER, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 150 TITAN ES, Placa: KJY1D76, Combustível: gasolina. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pe la última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo: 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 

do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 

sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;  
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 
atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 

j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 

condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,  nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 
limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelec ido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
 

Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 

 
QUITÉRIO FERREIRA DE LIMA 

LOCADOR 

 

08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 

15.452.2002.2041 MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

06.00 SEC. DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 

13.392.2006.2030 MANTER AS ATIVIDADES DA SECTURDES 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2024 
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 008/2024 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E JOSÉ CARLOS FERREIRA BARBOSA, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua: Ministro José Americo, s/n, Congo/PB, inscrito sob o CNPJ N°: 11.436.548/0001-03, neste ato representado por sua gestora 
Josefa Sandra Ferreira, Brasileira, Solteira, CPF: 273.532.668-30 e RG: 352.031.190 SSP/SP, denominado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ CARLOS FERREIRA BARBOSA, inscrito sob o CPF nº 119.531.294-63 e RG nº 

3.868.522 SSDS/PB, residente e domiciliado na Avenida Jacinto Dantas Filho, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – 
CAPS, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB. 

Veículo: Moto – Honda CG 150 FAN ESI, Placa: PFK1D51, Combustível: álcool/gasolina. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 

mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Fundo Municipal de Saúde: 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condiç ões e hipóteses 
previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 

do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 

sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 

e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 
atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;  
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 

j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 

condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 
limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
  

Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 
JOSEFA SANDRA FERREIRA 

LOCATÁRIO 

 
JOSÉ CARLOS FERREIRA BARBOSA 

LOCADOR 

 
 
 

 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 009/2024 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E WALDEMIR LUCIO FERREIRA, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, 

Centro, Congo-PB, CNPJ n° 08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, CPF 
nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado WALDEMIR LUCIO FERREIRA, inscrito sob o 
CPF nº 121.896.924-58 e RG nº 4.186.840 SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua José de Oliveira Marculino, Centro, Congo-PB, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PROFESSOR PARA A ZONA RURAL, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 150 TITAN ES, Placa: MNJ3I53, Combustível: gasolina. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pe la última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo: 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente.  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 

que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 
do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 

e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições; 

f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 
sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;  
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 

atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  

i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 

h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 
condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,  nos casos previstos na 

legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 
limite fixado na legislação aplicável. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelec ido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 

  
Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
LOCATÁRIO 

 

WALDEMIR LUCIO FERREIRA 
LOCADOR 

 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.2011.2051 MANTER AS ATIVIDADES DO CAPS 

600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do Gov. Federal – Bloco Custeio 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

05.00 SEC. DE EDUCACAO – SEDUC 

12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

540 Transf. do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

12.361.2001.2023 MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2024 
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 010/2024 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E ALLANDEVES FEITOZA, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, 

Centro, Congo-PB, CNPJ n° 08.870.164/0001-81, neste ato representado pela prefeita Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino, brasileira, casada, 
CPF nº 646.062.104-78 e RG nº 929.429 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ALLANDEVES FEITOZA, inscrito sob o 
CPF nº 066.555.354-41 e RG nº 3.339.977 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua José Ministro josé Américo, Centro, Congo-PB, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 125 FAN ES, Placa: NQB3C23, Combustível: gasolina. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do município de Congo: 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condiç ões e hipóteses 

previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 

A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 

do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 

sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 

e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 
atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;  
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 

j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 

condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 
limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 

objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
 

Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

LOCATÁRIO 
 

ALLANDEVES FEITOZA 
LOCADOR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 011/2024 
  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E PAULO ADRIANO FERNANDES, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua: Ministro José Americo, s/n, Congo/PB, inscrito sob o CNPJ N°: 11.436.548/0001-03, neste ato representado por sua gestora 
Josefa Sandra Ferreira, Brasileira, Solteira, CPF: 273.532.668-30 e RG: 352.031.190 SSP/SP, denominado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PAULO ADRIANO FERNANDES, inscrito sob o CPF nº 085.324.324-76 e RG nº 33.816.691 SSDS/PB, 

residente e domiciliado na Rua Maria de Souza Marcolino, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB. 

Veículo: Moto – Honda CG 150 FAN ESI, Placa: PEV6I78-PE, Combustível: gasolina. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 

mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pe la última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Fundo Municipal de Saúde: 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 

do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 

sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;  
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 
atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 

j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 

condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,  nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 
limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelec ido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 

  
Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 

 

JOSEFA SANDRA FERREIRA 
LOCATÁRIO 

 

PAULO ADRIANO FERNANDES 
LOCADOR 

 

 

08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA 

15.452.2002.2041 MANTER AS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO 
CUSTEIO 

600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do Gov. Federal – Bloco Custeio 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2024 
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO N° 011/2024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E PAULO ADRIANO FERNANDES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua: Ministro José Americo, s/n, Congo/PB, inscrito sob o CNPJ N°: 11.436.548/0001-03, neste ato representado por sua gestora 

Josefa Sandra Ferreira, Brasileira, Solteira, CPF: 273.532.668-30 e RG: 352.031.190 SSP/SP, denominado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PAULO ADRIANO FERNANDES, inscrito sob o CPF nº 085.324.324-76 e RG nº 33.816.691 
SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua Maria de Souza Marcolino, Centro, Congo-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB. 
Veículo: Moto – Honda CG 150 FAN ESI, Placa: PEV6I78-PE, Combustível: gasolina. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sendo pago mensalmente o valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Fundo Municipal de Saúde: 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condiç ões e hipóteses 
previstas na legislação pertinente, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2024. 
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos 

termos da legislação vigente.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes 

do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de 

sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 

atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;  
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;  
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;  

i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de 
Trânsito; 

h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, 
condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos na 
legislação pertinente, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto na legislação vigente. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo 

limite fixado na legislação aplicável. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu 

objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições da legislação aplicável.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas na legislação aplicável: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas nas normas vigentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
  

Congo – PB, 01 de janeiro de 2024. 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA 

LOCATÁRIO 
 

PAULO ADRIANO FERNANDES 
LOCADOR 

 

 
 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO 
CUSTEIO 

600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do Gov. Federal – Bloco Custeio 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 38/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, 
E DE OUTRO LADO O SENHOR IDELBRANDO ALEXANDRE CARDOSO, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
IDELBRANDO ALEXANDRE CARDOSO, portador do RG nº: 3.608.645 SSDS/PB, e 
CPF n°: 091.249.144-28, residente e domiciliado na Rua Manoel Firmino da Silva, 
Centro, Congo-PB para a função de CONDUTOR DE ÔNIBUS ESCOLAR-EIP, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 02 de janeiro de 2024, e encerrando-se em 30 de junho de 2024, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou 
quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 
mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em 
processo administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00 – SEC. DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
IDELBRANDO ALEXANDRE CARDOSO 

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 39/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, 
E DE OUTRO LADO O SENHOR ANDRE FEITOSA DE OLIVEIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ANDRE FEITOSA DE OLIVEIRA, portador do RG nº: 3243188 SSDS/PB e CPF n°: 
058.008.214-88, residente e domiciliado na Rua José de Oliveira Marcolino, Centro, 
Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 02 de janeiro de 2024, e encerrando-se em 30 de junho de 2024, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou 
quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 
mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em 
processo administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
08.00 – SEC. DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ANDRE FEITOSA DE OLIVEIRA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, 
E DE OUTRO LADO O SENHOR JOSE SERGIO BATISTA GONÇALVES, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSÉ SERGIO BATISTA GONÇALVES, portadora do RG nº 2.301.215 SSDS/PB, e 
CPF n° 053.301.094-26, residente e domiciliada no Sitio Barra do Rio, Centro, Congo-
PB, para a função de MOTORISTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 01 de Julho de 2023, e encerrando-se em 31 de Dezembro de 2023, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou 
quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 
mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em 
processo administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00 – SEC. DE EDUCAÇÃO-SEDUC 
3.1.90.04.01 – MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
JOSE SERGIO BATISTA GONÇALVES  

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 41/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, 
E DE OUTRO LADO O SENHOR GUILHERME FRANCISCO DE FARIAS, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
GUILHERME FRACISCO DE FARIAS, portadora do RG nº 3.750.046 SSDS/PB, e 
CPF n° 703.720.364-57, residente e domiciliado no Sitio Poço Comprido, Centro, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 01 de Julho de 2023, e encerrando-se em 31 de Dezembro de 2023, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou 
quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 
mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em 
processo administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00 – SEC. DE EDUCAÇÃO-SEDUC 
3.1.90.04.01 – MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
GUILHERME FRACISCO DE FARIAS 

 CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 44/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, 
E DE OUTRO LADO A SENHORA MARIA JOSÉ CHAVES FEITOZA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA JOSÉ CHAVES FEITOZA, portadora do RG nº 2.301.084 SSDS/PB, e CPF n° 
062.217.084-86, residente e domiciliada na Rua José Queiroz Freitas, Centro, Congo-
PB, para a função de AUXILIAS DE SERVIÇOS GERIAS-EIP, substituindo a 
servidora efetiva LIGIANE DE OLIVEIRA PEREIRA ALVES lotada na Secretaria 
Municipal de EDUCAÇÃO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02 (dois) meses e 22(vinte e 
dois dias), iniciando-se em 02 de janeiro de 2024, e encerrando-se em 23 de março 
de 2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou 
quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 
mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em 
processo administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00 – SEC. DE EDUCAÇÃO-SEDUC 
3.1.90.04.01 – MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 

MARIA JOSÉ CHAVES FEITOZA 
CONTRATADA 

 

 

 


